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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA QUE PROVIDENCIE A IMPLANTAÇÃO DE MEIO-FIO NA QUADRA LOCALIZADA NA RUA 21 ENTRE AS RUAS 12 E 14 NO BAIRRO JARDIM UIRAPURÚ.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal, para que providencie a implantação de meio-fio na quadra localizada na rua 21 entre as ruas 12 e 14 no bairro Jardim Uirapurú.
JUSTIFICATIVA:

                           Essa indicação se faz necessária, uma vez que recebemos reivindicações dos moradores que relatam as dificuldades que encontram em andar nas ruas por falta de calçadas, tendo em vista que os moradores não fazem as calçadas por falta do meio fio, em razão deste ser o único meio capaz de garantir a preservação das margens das vias públicas e a conservação da pavimentação asfáltica, evitando assim danos ao pavimento da mesma. E visando melhor qualidade de vida para os munícipes indicaram a colocação dos meios fios, para melhor trafegabilidade.
                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês março do ano de dois mil e dezessete.
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